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LEI Nº 11.460, DE 21 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o plantio de organismos 

geneticamente modificados em unidades de 

conservação; acrescenta dispositivos à Lei nº 

9.985, de 18 de julho de 2000, e à Lei nº 

11.105, de 24 de março de 2005; revoga 

dispositivo da Lei nº 10.814, de 15 de 

dezembro de 2003; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam vedados a pesquisa e o cultivo de organismos geneticamente 

modificados nas terras indígenas e áreas de unidades de conservação, exceto nas Áreas de 

Proteção Ambiental.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 27. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 4º O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação planejada e 

cultivo de organismos geneticamente modificados nas Áreas de Proteção 

Ambiental e nas zonas de amortecimento das demais categorias de unidade de 

conservação, observadas as informações contidas na decisão técnica da Comissão 

Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio sobre:  

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres; 

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organismo 

geneticamente modificado; 

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em relação 

aos seus ancestrais diretos e parentes silvestres; e  

 

IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado à biodiversidade." 

(NR) 

"Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de 

organismos geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de 

conservação até que seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu 

respectivo Plano de Manejo.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às Áreas de 

Proteção Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

Dos Direitos Civis e Políticos  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

Das Condições de Trabalho 

 

Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e os demais 

trabalhadores, aplicando-se-lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e de 

previdência social.  

Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de trabalho aos usos e 

costumes da comunidade a que pertencer o índio.  

 

Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de serviços realizado com 

os índios de que trata o artigo 4°, I.  

 

Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de serviços realizados com 

indígenas em processo de integração ou habitantes de parques ou colônias agrícolas 

dependerão de prévia aprovação do órgão de proteção ao índio, obedecendo, quando 

necessário, a normas próprias.  

§ 1º Será estimulada a realização de contratos por equipe, ou a domicílio, sob a 

orientação do órgão competente, de modo a favorecer a continuidade da via comunitária.  

§ 2º Em qualquer caso de prestação de serviços por indígenas não integrados, o 

órgão de proteção ao índio exercerá permanente fiscalização das condições de trabalho, 

denunciando os abusos e providenciando a aplicação das sanções cabíveis.  

§ 3º O órgão de assistência ao indígena propiciará o acesso, aos seus quadros, de 

índios integrados, estimulando a sua especialização indigenista.  

 

TÍTULO III 

Das Terras dos Índios 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas:  
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I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os artigos 4º, 

IV, e 198, da Constituição;  

II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;  

III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas.  

 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de 

qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta pela 

comunidade indígena ou pelos silvícolas.  

§ 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou 

comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de atividade 

agropecuária ou extrativa.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de 

assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo 

estabelecido em decreto do Poder Executivo.  

 

§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo 

Presidente da República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União 

(SPU) e do registro imobiliário da comarca da situação das terras.  

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 

concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação 

petitória ou à demarcatória. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


